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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA DE COMUNrCAÇAo SOC!AL. SECO.\1

PREGÃO, NA FOJUtA ELETRÔNICA,:-O. 00112013 _ S~:COM

CO."lTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA
ORGANIZAÇÃO E MO~TAGEM DE EVENTOS
QUE, ENTRE SI, FAZEM A UNIÃO, POR
INTER'\1Émo DA SECRETARIA DE
COMVl"lCAÇAo SOCIAL DA PREsmtNClA DA
REPÚBLICA, E A HIPRESA SI51EHS
PROMOÇÕES & EVENTOS I.TDA.EPr.

PROCESSO I\'G 00170.00133512013_16

CO:'llTRA TO N" 0512013

A fINtÃO, por intermédio da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da
República, CNP] 0° 09.234.494/0001-43, neste alO representado Seçretário-ExeCUlivo.
ROBERTO BOCORNV MESSIAS, brasileiw, solteiro, residente c domiciliado nesta cidade,
CPF nO 343.047.891_04, de acomo Com a rompclência prevista no art. 1° da Portm"ia n° 88, de
0110812012, publicada no Diário aliciai da União de 0210812012, domvallle designada
simplesmente CONTRATAI'TE, e a empresa SISTERS PRO:\10ÇÓES & EVENTOS
LTDA-EPP, CNP] nC 10.633.14510001_83, com sede â SC,\[ Quadra I Bloco 'E' Edificio
Central Park, Sala 1.504 - Asa none - Brasilia/DF, CEP: 70.711-900, neste ato representada pela
Senhora ANDRÉIA DA SILVA AZEVEDO, Diretora Executiva, ponadora da Carteira de
Identidade nO1.777.726 - SSPlDF, e do CPF n° 830.502.561_68, daqui por diante denominada
simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, acordado os termos deste Contrato, objeto do
Pregão n

C
OOI12013-SECOM, consoante consta do Processo n° 00170.ool335120JJ_t6,

sujeitando_se as partes integralmente â Lei nO 10.520, de 17 de julho de 2002, a Lei
Complementar n° 123, de 14 de setembro de 2006, os Decretos nOs 5.450, de 31 de maio de
2005,6.204, de 5 de setembro de 2007, e 7.203, de 04 <Jejunho de 2010, a IN 02 SLTT/MP, de
30 de abril de 2008, a IN 02 SLTVMP, de 1I de outubro de 2010, e, subsidiariamente, à Lei n0
8.666, de 21 de julho de 1993, e suas aller,'ções, mediante as cJàusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OliJETO

o presente Contrato tem por objeto a prestação de serviço para organização e montagem de
eventos p"ra realização de logistica (planejamento, coordenação, supervisão e execução) as
ações para as Comemorações da Semana da Pátria e do Desfile de 7 de oetembro, eon~ rme
espedlkações COnstantes neslt: Contrato.

SubcJáusula Úniea • Vinculam_se ao presente Contrato o Edital do Pregão n° 00112
SECOM c seus anexos, bem como a proposta da CO:"óTRATADA, os quais constituem pa
integrante deste insttumento, independentemente de sua transcrição.



CLÁVSt:LA SEGUJ'lóDA- DAS OBRIGAÇÓES lM,S PARTES

1- São obrigações da COJ'lóTRATADA, além de outras assumidas neste Contrato:

I) Atender todas as exigências con,tantes do Edital do Pregão nOOOI12013-SECOM e seus
anexos.

2) Prestar os serviços de acordo com este contrato e o Cronograma de Atividades apresentado
para a exccuçilo das atividades necessárias ao cumprimento das ações da Semana da Pátria c do
Desfile de 7 de Setembro, oricntando, coordenando c supervisionando os serviços, de modo
adequado e de forma a obter uma operação correta c eficaz.

3) Organizar, coordenar e executar as tarefas propostas no c onogmma de atividades,
apresentado pela CONTRA TA:"/TE, não sendo aceita a alegação de rasos de prazos na entrega
dos fornecedores como justificativa para substituição de materiais e e uipamentos.

4), Observar os prll7..ospara a montagem, realiwção e desmontagem do evento, dcterminados no
cronograma de atividades fornecido pela C01'llTRA TANTE e solucionar todos os cventuais
problemas pertinentes ou relacionados com a execução dos serviços objeto deste contrato.

5) Participar das reuniões com o Gestor do Contmto e o Grupo de Trabalho e relacionar-se com
os órgãos do Grupo de Trabalho, do Governo Federal c do GDF para a execução das atividades
deseritas no Termo de Referência - Anexo J do edital.

6) Disponibilizar um Coordenador Executivo, que deverlÍ comprovar sua expcriêncta na
organização c execução de eventos/de porte igualou superior ao objeto deste contrato e
apresentar_se ao Gcstor do Contrato em até 03 (trés) dia. úteis após a assinatura do contrato,
para ser o responsável pela supervisão e cxecução dos serviços descritos no Termo de Referência
- Anexo r do edital, devendo estar à disposição em tempo integra! para o atendimento das
demandas decorrentes das atividades no per/odo do pré-evento, evento e pós-evento.

7) DisponibiliillT equipes de coordenação e operacionais em período integral para o
planejamento e acompanhamento dos serviços e dirigir técnica e administrativamente a miío-de.
obra suheontrareda para a execução dos serviços contratados,

8) Responsabilizar-se por todos os serviços que vcnha a prestar ou ajustar, mesmo aqueles
executados por terceiros que contratar, quando do cumprimento do objeto destc contrato.

9) Obedecer aos horários estabelecidos pelos órgãos compelent~s para desearregar, montar e
desmontar as estruturas descritas no Termo de Referência - do Anexo I do edital.

10) Estar ciente das normas técnicas correspondentes aos serviços dcscritos no Termo de
Referência - Anexo I do edi!;l!, no quc diz respeito ao fornecimento de mlio-de-obra qualificada
c garantir que os técnicos incluídos na relação de sua equipe para a execução dos serviços am
os que efetivamente prestarão os serviços licitados.

11) Fornecer todos os materiais, equipamentos e ferramcntas necessários para a realizaI'
serviços descritos neste contrato, bem como a assistência técnica e a manutenção desses se
C materiais de forma a garantir sua execução nos termos e prazos estipulados, fi
responslÍvel por sua guarda e transporte, não cabendo responsabilidade à Secretaria
Comunicação Social da Presidência da Republica, por danos, perdas e/ou desvio de qualquer ti



de material do licitante vencedor, deixados no local dos serviços dl.lrante a exe<:l.lçãodos"' ----
mesmos.

12) Manter suporte inerente aos serviços a serem executados, garantindo um serviço de alto
padrão, sem nenhwn custo adicional para a CONTRA TA:"ITE e prestar manutenção geral em
todas as estruturas montadas durante o período de realização do evento.

13) Arear com as despesas referentes a materiaIs dIversos e de acabamento, bem como qualquer
serviço, especializado ou não, que seja necessário à perfeita e completa execução dos serviços.

14). Obter as autorizações legais exigidas para a execução das atividades junto aos órgãos
reguladores e fiscalizadores, tais como Defesa Civil, Corpo de Bombeiros, Gabinete de
Segurança Institucional da Presidência da República e demais órgãos do GDf c do Governo
Federal que se fizerem ne<:esslÍrios.

15) Seguir as recomt;:Ildações do fabricante no manuseio, uso e instalação dos materiais, produtos
e equipamentos.

16). Empregar materiais novos e de primeira qualidade, eompativeis com os especificados, não
se admitindo sob qualquer hipótese, material defeituoso, fora de padrão ou de qualidade
duvidosa.

17) Observar a adequação do estado de apresentação e conservação das estruturas quanto li
limpeza, pintura (cor uniforme), ausência de mam;has, ferrugem c amassados, integridade dos
assentos das arquibancadas (sem quebraduras e desniveis) e integridade dos toldos (limpeza, sem
rasgos ou furos).

18) Isolar as áreas onde os serviços serJo exC{;Uladospara evitar acidentes c para preservar a
qualidade dos serviços executados, mantendo o local sempre limpo e desobstruido, sendo que
todos os materiais inúteis deverão ser removidos após cada dia de serviço e acondicionados em
recipientes próprios.

19) Prestar manutenção geral em todas as estruturas montadas durante o período de realização do
evento.

20) Obedecer todas as re<:omendações contidas na NR -18, aprovada pela Portaria 3.214, de 08
de junho de 1978, do Ministério do Trabalho, sendo obrigatórios os equipamentos de proteção
individual (EPI) pela mão-de-obra empregada a cargo do licitante vencedor, inclusive visitante e
fiscalização.

21) Manter, durante a montagem, evento e d~smontagcm, seus empregado_' e contratados
portando crdchás de identificação.

22) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais c
obrigações sociais previstas na legislação em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício co a
CONTRATANTE.

23) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus emprcgad s
prepostos, quando nas d~pendências da CO!"lTRATANTE, no espaço de rcaJi7.ação do eve to
ou em qualquer outro local onde estejam prestando os serviços objeto deste contrat
responsabilizando-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação \

' ,
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cspecífica de acidente do trabalho, devcndo adotar as providencia:> que, a respeito, eXIgir a
legislação em vigor.

24) Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos,
obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de aç~es judiciais movida:> por
teT<:eiros,que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento ao Tenno dc
Referencia - Anexo I do edital.

25). Arcar com os custos de passagcns, hospedagem, locação de automóveis, alimentação c
demais despesas relativas aos profissionais e prestadores de serviço sub_contratados pelo
licitante vencedor, durante todo o perlodo de execução do evento.

26) Substituir, sempre que solicitado pela CONTRAT Al'\TE, qualquer empregado cuja atuação,
pcnnanência elou comportamento sejam insatisfatórios, inconvenientes, prejudiciais ao bom
andamento do trabalho, ou ainda, incompatíveis com O cxercicio das funções que lhe forem
atribuídas.

27) Levar, imediatamente, ao conhecimento do Gestor do Contrato qualquer fato extraordinário
ou anonnal que ocorra durante a execução dos serviços, para adoção de medidas cabíveis e ,
comunicar por escrito e detalhadamente, todo tipo de aeidcntc que venha a ocorrer.

28) Refazer os serviços que apresentarem vicios ou funcionamenlo inadequado, após vistoria
procedida in loco pela Secretaria de Comunicação Social da Presidência da Rcpúblíca, sem ônus
para esta.

29) Responsabilizar-se c responder pelos danos causados à COl'\TRA TANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços.

30) Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto
deste contrato, sem prévia autorilaÇão da COSTRATASTE e prestar esclarecimentos sobre
cventll3Ís aIos ou fatos ooticiados que a eovolvam, independentemente de solicitação.

31). Obedecer às normas e rotinas da CONTRATANTE, em especial a:>que disserem respeito à
,egurança, guarda, manutenção e intcgridade das ioformaç~es existentes 00 geradas durante a
execução dos serviços licitados.

32) Apresentar relatório diário de atividades e fornecer, sempre que solicitado, esclarecimentos e
rclatórios das atividades desenvolvidas e da execução dos serviços.

33) Responsabilizar-se por quaisquer t1anol ou prejuízos causados por seus empregados ao
patrimônio público, em decorrência da execução dos serviços, incluindo-se também os danos
materiais ou pessoais a tereeiros, a que título for.

34) Recompor, nos padrões de qualidade e acabamento existentes, a' áreas inte e
adjaeentes ao evento, ca,o sejam danificadas no decorrer do trabalho.

35) Apresentar, ao final do evento, relat6rio rotográfico e dcscrith'o de eompro,'aç1i
como as notas fiscaisfraturas dos serviços efetivamente realizados, pant serem atestado
Presidência da República.

36) Manter durantc toda a vigência do contrato as condiçõcs de habilitação e qualifica ão
exigida.~na licitação. ,



11- São obrigações da CONTRAT A~TE, além de oUlras assumidas neste ContraIo:

I) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento dos serviços objeto deste contrato, por meio do
Gcstor do Contrato, que avaliará a qualidade da execução dos serviços, anotará as ocorrências
relacionadas, delerminando o necessário à rq,'Ularização das faltas ou defeitos observados.

2) Responsabilizar-se pelo termo de aceite dos serviços efetivamente prestados ou recusá-los,
motivada e fundamcntadamente.

3) Avaliar a necessidade de correções que melhorem a qualidade da preslação dos serviços
objeto deste contmto.

4) Fornecer, quando solicitada pela contratada, deelaração sobre seu desempenho para servir de
prova de capacitação técnica em licitações públicas.

5) Permilir acesso dos empregados da contratame a todas as depcndCncias nas quais serão
exeeutados os serviços referentes ao Termo de Rcferencia - Anexo I do edital.

6) Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho.

7) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa
contratada com relação à execução dos serviços.

8) Proporeiooar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços.

9) Reservar-se o direito de não aceitar o Coordenador Execotivo indicado pela empresa
contratada, caso as qualificações apresentadas não atendam às exigências emendida~ como
neccssárias à correta prestação do serviço.

10) • F.fetuar os pagamentos, conforme Cronograma Físico Financeiro, nas condições e preços
pactuados.

CLÁUSULA TERCEIRA _DA FISCALIZAÇÃO

A CO~TRA TANTE nomeará um gestor titular e um substituto para executar a fiscalização do
Contrato, quc registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas cm relatório, cuja cópia
será eneaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades
apontadas.

Subcláusula Única - As exigências e a atuação da fiscali7.ação pela CONTRA TAl'iTE
em nada restringe a responsabilidade, única, inleb'Tal c exelusiva da CONTRATADA, no que
COnCemeà cxecução do objeto contratado.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamcntos serão creditados em nome da CO:-'TUA TADA, mediante ordem bancári e
conta corrente por ela indicada ou por meio dc ordcm bancária para pagamento de faturas o
código de barras, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste Controto, eonfo e
Cronograma Físico Financeiro, abaixo, no PTa7.0 de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da d a

,



final do período de adimplemento de cada parcela, mediante apresentação, aceitação e atesto do
gestor deste Contrato nos doclllTlentos hábeis de cobrança,

I'

"
)'

. '1\1, rJ ';XQ:' ~:
APROVAÇAO DO PROJETO
DISTRIBUI ÃO E MONTAGEM
APROVAÇAO DAS ESTRUTURAS E APRESE:'.JTAÇ O
DOS ALVARAS E L1CEN AS
30 (TRINTA) DIAS APÓS O EVENTO

15%

15%

70%

98S: ANTES DO PAGAMENTO DA 3' (fERCEIRA) PARCELA PREVISTA !'i0
....ilr' CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO A COIHRATADA Dr,VERÁ
,,',',.,".:TOMPROVAR O PAGA!\tENTO 'AOS FORNECEDORES POR ELA

CONTRATADOS PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CO:'lT ATO,

Subclliu~ula Primeira - O, pagamentos mediante a emissão de qualquer modalidade de
ordem bancária, serão realizados desde que a CONTRATADA efetue cobrança de forma a
permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções
tributária.~.

Subcláusula Segunda - Para execução do pagamento de que trata esta Cláusula, a
CONTRATADA deverá faLer constar da nota fiscal correspondente, emitida, sem rasura, em
letra bem legível, em nome da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República,
CNPJ n" 09,234.4\14/0001-43, o número de sua conta bancária, o nome do Banco e da Agência.

Subcláusula Terceira - Caso a CO:"ro'TRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno P"rte
- SIMPLES, deverá apresentar a nota fiscal, com a devida comprovação, a fim de evitar a
retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

Subclúu.ula Quarta - A nota fiscal correspondente deverá ser entregue, pda
CONTRATADA, diretamente ao gestor de.te Contrat", que somente atestara a prestação dos
serviços e liberara para pagamento, quando cumpridas, todas as condições pactuadas.

Subelúusula Quinta - Havendo erro na nota fiscal ou circunslãncia que Impeça a
liquidação da despesa, ela será devolvida à CO~TRA TADA, e o pagamento ficará pendente até
que sejam providenciadas as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-à após li- regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não
acarretando qualquer ônus para a CO!'iTRA T ANTE.

Subc1áusulll Scxtll ~ No caso de eventual atraso de pagamento, mediante pedido da
CONTRATADA, o valor devido será atualizado finallceiramente, desde que ela não tenha
concorrido de alguma forma, para tanto, fica convencionado que o índice de compensaç o
financeira devido será calculado mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,ondc:

EM -

N =

Encargos Moratórios;

~úmero de dias entre a data provista para o pagamento e a do efetivo pagamcnl



VP • Valor da parcela a:ser paga;

I • Índice de compensação financeira D 0,00016438, assim apurado:

I • em 1= (611001 1-0,00016438
365 365

TX • Percentual da taxa anual - 6%

SubcIáu~ula Sétima - A compensação financeir,., no caso de atraso considerado, será
incluída na nota fiscal/fatura seguinte ao da ocorrência.

Subcláusula Oitava - No caso de incorreção nos docllrncntos apresentados, inclusive nas
notas fiscais/fatura, serão eSles restituídos li CONTRATADA, para as correções solicitadas, não
respondendo 11 CONTRA TA."'lTE por quaisqller encargos resultantes de atrasos na liquidação dos
pagamentos correspondentes.

SubcIáu.ula Nona Para o pagamento 11Prcsidcncia da Republica realizará consulta
prévia ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedore, - SICAF, quanto, li Habilitaçio
Jurídica, Regularidade l'isul Federal ((Receita Federal do B•.••sil (certidão conjunta -
FGTS e INSS) e Certidlio 1'Oegativa de Débito Trabalbista); Regularidade Fiscal
EstllduaUMunicipal (Receita EsladuaJIDistrital c Receita Municipal); c Qualificação
cconômico.Financeira (índices Calculados: SG, LG e LC), para verificar a manutençàO da,
condiç"es de habilitação.

Subcláusulll Décima _ Constatada a situação de irregularidade da CO~TRAT ADA nO
SICAF, ela será notificada, por escrito, pata que nO prazo de 30 (trinta) dias regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa, sob pena de re'cisão conlralual.

Subcláusula Décima rrimeira - O prazo estipulado poderá ser prorrogado a critério da
Administração.

Subdáusulll Décima Segunda. Qualquer alteração nos dado, bancarios deverá ser
comunicada à CONTRATANTE, por meio de carta, ficando sob inteira responsabilidade da
CONTRATADA os prejufzos decorrentes de pagamentos incorretos devido à falta de
informação.

Subcláusula Décima Terceira - Os pagamentos efetuados pcla CONTRA TAl";TE não
isentam a CONTRATADA de suas obrigaçlles c responsabilidades assumidas.

CLÁUSULA QUli'IT A _ DO CRO/liOGRAMA OI'ERACIOI'õAL DOS SERViÇOS

I) Os serviços deverão ser entregues, conforme cronograma constante do Anexo I deste
Contrato.

CLÁUSULA SEXTA -1)0 REAJUSTE

O preço proposto será fixo e irrcajustável, conforme legislação vigente.

CLÁUSULA SÉTIMA. llA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ,



Os recursos necessários ao atendimento dJ.s despesas, no valor de RS 829.000,00 (oitocentos e
vinte e nove mil reais). correrilo à conta da UG: 110319; PTRES: 060132; Natur~'Zada Despesa:
3390.39. Empenho nO:2013NE800058, de 20/08/20103.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGENCIA

o presente Contrato terá vigência de 90 (noventa) dilU a contar da data de sua assinatura,

CLÁUSULA J'liONA_ DA GARANTIA CONTRATUAL

No prazo de até 10 (dez) dias contados dJ. assinatura c.lesteContrato li CONTRATADA devcrá
apresentar garantia no valor de RS 41.450,00 (quarenta e um mil quatrocentos e cin'luenla
reais), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor deste Contrato.

Subdáusula Primeira _ O dcscumprimento do prazo de entrega implicará cm multa
prevista no item I da Cláusula Décima Primeira deste ContraIO.

Subdáusula Segunda _ A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada no
prazo de lO (dez) dias úteis, após o termino da vigência dcste Contrato, mediante a certificação
pelo gestor de que trata li Cláusula Terceira deste Contrato de que os serviços foram realizados li

contento.
Subdáusula Teneira - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente, em

pagamento de qualquer obrigação, ou reduzido em termos reais por desvalorização da moeda de
forma que não mais represente 5% (cinco por cento) do valor estimado destc Contrato, a
CONTRA TAllA se obriga a fazer a respectiva reposição, no prazo máximo de 72 (setenta e
duas) horas, a contar da dJ.ta em que for notificada pela CO:'llTRA TA"II':.

CLÁUSULA DÉCI:\-1A- DO AUMENTO r. DA SUl'RESSÃO

No interesse da CONTRA TA"IF. o objeto deste Contrato poderá scr suprimido ou aumentado
até O limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, facultada
a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conformc disposto no art. 65,
parágrafos primeiro e segundo, inciso 11,da Lei nO8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CO:-.i"TRATADA, sem
justificativa ac<:ita pela COSTRA TANTE, resguardados os procedimentos legais peninentes,
poderá acarretar:

1) Multa de 0,5 (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso, pela não entrega da garan a \,
contrarnal, além do prazo estabelecido no "caput" da Cláusula Nona destc Contrato, limitad a ~
lO (dez) dias úteis, sob pena de rescisão contratual.

2) Pela inexe<:ução total ou parcial dos serviços previstos neste Contrato, pela exccução d
serviços em desacordo com ° estabelecido neste Contrato, ou pelo descumprimento
obrigações contratuais, li CONTRATANTE pode, garantida a prévia ddesa, e observada
gravidade da ocorrência, aplicar à CO:-.i"TRATADA as seguintes sanções:



a) Advertência.

b) Multa de até 20% (vintc por cento), calculada sobre o valor total deste Contrato, conforme
letra "c" abai,.;o, recolhida no prazo de 10 (dez) dias, contados da comunicação oficial.

c) Especificamente para efeito dc aplicação de multas, às infraçõcs são atribuídos graus,
conforme as tabelas I e 2 a seguir:

C ~.O:ND N'
2% SOBRE O VALOR DESTE CONTRATO
4% SOBRE O VALOR DESTE CONTRATO
6% SOBRE O VALOR DESTE CONTRATO
8% SOBRE O VALOR DESTE CONTRATO
20% SOBRE O VALOR DESTE CONTRATO

OI

02

03

04

os

06
07

os

04

02

02

OI

04

OI

SubclJÍusula Primeira _O valor da multa poderá Sef descontado da nota fiscal ou crédito
e,.;istentc na CONTRATANTE, cm favor da CONTRATADA, sendo que, caso o valor da
multa seja superior ao crédito e,.;istcnte, a diferença serà cobrada na forma da lei.

Subcláusula Segunda - As multas e outras sanções aplicadas só poderJo scr relevadas,
motivadamcnte e por conveniência administrativa, mcdiante ato da autoridade competente
CONTRATANTE, devidamcnte justificado.

Subchiusula Terceira - Caso a CONTRATADA venha falhar ou fraudar na prestação
dos serviços contratados, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficam
impedida de licitar e eontratar com a União, Estados, Distrito Fcderal ou Municípios, c ser ,
d,,,,,d,",!,d, "' SICAF,"" "" ",I,m" d, "d"I~,"I' d, fom"od,,", " q" ~ ref,re{



inciso XIV do art. 4° da Lei nO10.52012002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas neste Contrato e das demais cominações legais.

SubcJáu!ula Quarla - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos dc
habilitação c proposta sujeitará a CO:"lTRA TADA às sanções previstas no Decreto n' 5.450, de
31 de maio de 2005.

SubcJliusula Quinta - As sanções aqui previstas >iloindependentes entre si, podendo ser
aplicadas isoladas ou eumulativamellle, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

Subcláusula Sexta - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções semo assegumdos à
CO:"lTRA TADA o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

Este Contmto poderá ser rescindido a qualquer tempo, independentemente de notificações ou
interpelações judiciais ou extmjudiciais, com base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na
forma do art. 79 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇAo

A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do presente instrumemo, nos termos
do art. 61, parágrafo único, da Lei nO8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

As questões decorrente, da execução deste Cont,,,to, que nào pos,am ser dirimidas
administrativamente, serilo processadas e julgadas na Justiça Fedeml, no Foro da cidade de
Bra.~iJía!DF, Seção Judiciária do Distrito Federal, eom exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E assim, por estarem de pleno acordo com o que neste instrumento é paetuado, assinam o
presente Contmto em 2 (duas) vias de igual forma e teor, pam que produzam os efeitos dele
decorrente.

~'1.
ROBERTO DO OR!W I\IESSlAS

Sccretário-Exeeutivo
Secretaria de Comunicação Social- SECOM-PR

'"



•
PREsmtl'o'CIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - SECOM

ANEXO I
CRONOGRAMA

PREGÃO, NA FORMA ELETRÓSICA, N°00112013- SECOM
PROCESSO N° 00170.00133512013.16

Coordenação e supervisão do evento c

Entrega das eslroturas montadas para a I' Vistoria dos órgãos
competentes (arquibancadas, tribunas, palanques, torre de controle,
cabine de locução, praticáveis para TV e demais estrutura,
complementares previstas).

o engenheiro responsável pelo projeto técnico deverá,
obrigatoriamente, acompanhar u montagens c D.'v-istorias junto
à Defesa Civil e Corpo de Bombeiros de Militar do Distrito Federal,
bem como 05 trabalhos de ajuste resultantes das referidas vistorias,
com vistas à obtenção das autorizações legais necessárias a
realil ão do evento.
Entrega das estruturas montadas para a 2' Vistllria dos órgãos
competentes (arquibancadas, tribunas, palanques, torre de controle,
cabine de locução, praticáveis para TV e demais estrulur.w
complementares previstas).

o engenheiro rcsponshet pelo projeto técnico deverá.
obrigaloriamente, acompanhar as montllRens e as vi..torilll junto
à Defesa Civil e Corpo de Bombeiros de Militar do Distrito Federal,
bem como OI trabalhos de ajuste resultantes das referidas vistorias,
com vistas à obtenção das autorizações legais necessárias a
realiz 11.0do evento.
Entre a de todos os alvarAs e licen as

Ensaio e pré-teste dos serviços de sonorização da_ tribunas

Teste/vistoria dos servi os de sonoriz o
Entre a das barricadas e fechamentos metálicos
Desmonta em, reeu r 11.0e vistoria final.

Até OSde setembro

Até 05 de ••,lembro
31 de agosto e 01 de
setembro
Até 0-1de selembro
Até OSde setembro
Até 14 de setembro
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